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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 49/2021



                                                     PROJETO DE LEI Nº 57/2021
EXIGE DAS EMPRESAS E PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MELHORIAS NA COBERTURA DO SINAL EM TODOS OS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Antonio Carlos Rodrigues de Souza.






    Art. 1º As empresas prestadoras de serviços de telefonia móvel ficam obrigadas a garantir sinal de boa qualidade em todos os bairros da cidade incluindo a zona rural.

    Art. 2º O Poder Executivo, a seu critério, poderá regulamentar a presente lei no que couber inclusive sobre a aplicação de multas.

[bookmark: _GoBack]    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
     
    Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 27 de outubro de 2021.
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